
INDICAÇÃO Nº 
265
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine, à Secretaria de Agricultura e Abastecimento, que sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias para contratação de pessoal na Coordenadoria de Assistência Técnica Integral – CATI.

JUSTIFICATIVA

Tal pedido se justifica pela importância dos serviços desenvolvidos pela Coordenadoria de Assistência Técnica Integral – CATI, que realiza diversos serviços através de 40 escritórios espalhados pelo Estado, tendo sua sede na cidade de Campinas.




Dentre os serviços desenvolvidos pela CATI estão as Casas de Agricultura municipais, presentes em todos os municípios do Estado de São Paulo, além de mais de 20 Núcleos de produção de sementes, mudas e matrizes, produzindo grande diversidade de mudas e sementes em cidades como Avaré, Tietê, Presidente Prudente dentre outras, respeitando e explorando as características de cada região, modernizando assim a agricultura paulista.




Nas Casas de Agricultura, é possível encontrar profissionais como engenheiros agrônomos, médicos veterinários e zootecnistas, que orientam o produtor na condução de seus negócios. Além desses serviços, a CATI ainda disponibiliza revistas com diversas reportagens ligadas ao ramo da agricultura, boletins semanais e outros serviços para quem a procura, além de desenvolver parcerias visando a melhora de técnicas do setor.




Ocorre que hoje existe um déficit de pessoal para desempenhar todas as atividades desenvolvidas pela CATI, ficando por muitas vezes comprometidos os trabalhos.




Todas as áreas sejam elas ligadas as Casas de Agricultura ou nos núcleos de produção de mudas e sementes e até mesmo no setor administrativo podem produzir mais e melhor com a contratação de mais profissionais. O Estado não pode abandonar uma estrutura como a da CATI que atinge todos os municípios, devendo equipar com material e mão de obra qualificada todos os departamentos para que se produza ainda mais e a agricultura do Estado de São Paulo se consolide mais forte a cada dia.




Destarte, demonstrada a importância da contratação de profissionais para a Coordenadoria de Assistência Técnica Integral - CATI, que visa o fortalecimento da agricultura do Estado com o apoio ao s produtores rurais e desenvolvimento de sementes e mudas, solicito a Vossa Excelência que determine os estudos e adote as providências necessárias para atendimento desta indicação.

Sala das Sessões, em

Deputada Constancia Felix
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